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Júlio Monteiro consegue liminar na 
Justiça para voltar ao Legislativo
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Vistos etc. 
É agravo de ins-

trumento tempestivo 
tirado de procedimento 
comum e de decisão 
que indeferiu tutela de 
urgência para suspen-
são do Ato Legislativo 
nº 003, de 27 de 
junho de 2022, da 
Câmara Municipal de 
Dracena, que cassou 
o mandato de vere-
ador do agravante. 

Inconformado recor-

re o autor objetivando 
a reforma da decisão. 
Para tanto, susten-
ta, em síntese, que 
concorrem os requi-
sitos legais, pois o 
Processo Administrativo 
nº 01/2022 se acha 
eivado dos seguin-
tes vícios: a) falta de 
desmembramento da 
votação de acordo com 
as infrações imputa-
das na denúncia; b) 
foi impedido de votar 
e participar da sessão 
de julgamento; c) falta 
de quórum e irregula-
ridade na convocação 
de suplente que estaria 
impedida de partici-
par da sessão por ser 
interessada no resul-
tado do julgamento. 

Defiro a antecipa-
ção da tutela recursal 
(art. 1.019, I, CPC) 
para suspensão do ato 
legislativo impugnado 
diante da probabilida-

de de provimento do 

recurso e plausibilidade 

de risco de dano grave, 

de difícil ou impossível 

reparação (art. 995, 

parágrafo único, CPC). 

Comunique-se e cum-

pra-se, com urgência.

Dispenso contrami-

nuta por não forma-

da a relação jurídica 

processual e por se 

tratar de decisão que 

versa sobre tutela 

provisória de urgên-

cia (art. 9º, parágra-

fo único, II, CPC). 

Intimem-se.

São Paulo, 09 de 

agosto de 2022
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Julio Cesar Monteiro

Lei que institui piso para enfermagem entra em vigor
ALEX RODRIGUES 
AGÊNCIA BRASIL

 

A lei que estabelece o piso 
salarial nacional para enfer-

meiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem e par-
teiras entrou em vigor  com a 
publicação no Diário Oficial da 
União.  

Sancionada pelo presidente 
da República, Jair Bolsonaro, a 
Lei 14.434 estipula que, em todo 
o país, enfermeiros não poderão 
receber menos que R$ 4.750, 
independentemente de trabalha-
rem na iniciativa privada ou no 
serviço público federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal.

Para técnicos de enfermagem, 
o salário não pode ser inferior a 
70% deste valor, ou seja, a R$ 

3.325. Já os auxiliares e as par-
teiras não podem receber menos 
que a metade do piso pago aos 
enfermeiros, ou seja, abaixo de 
R$ 2.375.

Por força da Emenda 
Constitucional 124, promulgada 
em meados de julho, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios tem até o fim do atual 
exercício financeiro para ajustar 
as remunerações e os respecti-
vos planos de carreira de seus 
profissionais.

A lei que institui os pisos 
nacionais também determina que 
as remunerações e salários atu-
almente pagos a quem já ganha 
acima desses pisos deverão ser 
mantidas, independentemente da 
jornada de trabalho para o qual 
o trabalhador foi admitido. E que 

também os acordos individuais ou 
coletivos devem respeitar esses 
valores mínimos.

Veto
Ao sancionar a lei, o Palácio 

do Planalto vetou um dos artigos 
do texto inicial que o Congresso 
Nacional aprovou no mês pas-
sado. Em uma mensagem tam-
bém publicada no Diário Oficial 
da União de hoje, o próprio pre-
sidente Jair Bolsonaro explica 
ter vetado o trecho que deter-
minava que o valor do piso 
seria reajustado anualmente 
com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) 
após consultar os ministérios 
da Economia, Educação, do 
Trabalho e Previdência, Saúde 
e da Advocacia-Geral da União 
(AGU).

“A proposição legislativa incor-
re em vício de inconstitucionalida-
de ao prever que o piso salarial 
desses profissionais seria atuali-
zado, anualmente, com base no 
INPC, pois promoveria a inde-
xação do piso salarial a índice 
de reajuste automático, e geraria 
a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies de reajuste 
para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público, o que 
violaria o disposto no inciso 13 do 
caput do art. 37 da Constituição”, 
justifica o presidente, apontando 
que a medida também afronta-
ria a autonomia dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios 
decidirem sobre a concessão de 
reajustes a seus servidores.


